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LEI ORDINÁRIA Nº 2.217/2021 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

IBANEIS LEMBECK, Prefeito de São Ludgero, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Ludgero, faz saber a 

todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Vereadores, 

deliberou e aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no valor de R$ 75.672,03 (set4enta e cinco mil, seiscentos e setenta e 

dois mil reais e três centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão 06.00 Secretaria de Obras, Viação, Urbanismo e Serviços 

Urbanos 

Unidade 06.01 Serviços de Utilidade Pública 

Função 05 Segurança Pública 

Subfunção 181 Policiamento 

Programa 0010 Serviços Urbanos 

Ação 2.017 Manutenção da Polícia Civil e Militar 

Despesa 128 4.4.90.00.00.00.0.1.0356 Aplicações Diretas – Investimento 

Valor a 

suplementar 
R$ 75.672,03 
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 Art. 2º - Para atender as suplementações do artigo anterior, serão 

utilizados os recursos provenientes do superávit financeiro nas seguintes fontes 

de recurso: 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM 31/12/2020 

Fonte de recurso 0.3.0356 Superávit Financeiro Convênio de Trânsito 

Recursos do Convênio de Trânsito 

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 São Ludgero – SC, 25 de Maio de 2021. 

 

 

 

IBANEIS LEMBECK 

Prefeito Municipal 

 

 

LÉO FUCHTER 

Secretário de Administração, Finanças e Planejamento 
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